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Ata da 218ª da Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada da Agência de Regulação de Serviços 

Públicos – ARSP 17/04/2024  

 

No décimo sétimo  dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às 14:30 horas, reuniram-

se os membros da Diretoria Colegiada da ARSP composta pelo Diretor-Geral, Sr. Marcelo Campos 

Antunes, o Diretor Administrativo e Financeiro, Sr. Alexandre Careta Ventorim, a Diretora de Gás 

Canalizado e Energia, Sra. Debora Cristina Niero, a Diretora de Saneamento Básico, Sra. Joana 

Moraes Resende Magella e  a Diretora de Infraestrutura Viária e Mobilidade Urbana, Sra. Tatiana 

Santos de Oliveira, secretariados pela Chefe de Gabinete Maria Aparecida Cezanhock.  1 – Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Aracruz: Reajuste Tarifário 2024. Processo 2024-H93P4. 

Assunto colocado em pauta pela Diretora de Saneamento Básico e Infraestrutura Viária, que 

apresentou a Nota Técnica ARSP/DP/GET nº 02/2024, com a proposta de reajuste em 4,77% para as 

tarifas de água e esgoto do SAAE de Aracruz, sendo: 3,03% como resultado do índice de reajuste 

tarifário, e 1,74% em decorrência do ajuste compensatório resultante da criação da tarifa social. A 

Diretora votou pela aprovação da referida Nota Técnica e abertura de Consulta Pública para realização 

da etapa de controle social, entre 18 de abril e 02 de maio. Colocado em votação foi aprovado à 

unanimidade. 2 – Análise da Defesa do Auto de Infração 020/2021 fiscalização periódica do SES 

Serra. Processo 87358468.  Assunto colocado em pauta pela Diretora de Saneamento Básico que 

apresentou seu voto: a) Pelo conhecimento da Defesa; b) Pela rejeição da preliminar, vez que 

inexistente violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; c) Quanto às constatações 

C6, C21, C53, C70, C90, C113 e C122, pelo deferimento dos argumentos de mérito apresentados, 

encerrando as referidas constatações que encontravam-se em acompanhamento; d) Quanto às 

constatações C67, C68, C75 e C105, pelo indeferimento dos argumentos de mérito apresentados, 

mantendo a aplicação da penalidade descrita no AI/DS/GSB N.º 020/2021 em virtude das 

inconsistências que permaneceram para as referidas constatações; e) Pelo envio de ofício à CESAN 

comunicando a decisão da Diretoria Colegiada e a possibilidade, se desejado, de Recurso ao Conselho 

Consultivo pela Infração confirmada. colocado em votação, todos os demais diretores acompanharam 

na integra o voto da diretora relatora. 3 – Analise da Defesa do Auto de Infração 026/2021 ETE 

Nova Carapina e Jardins. Processo 83777687. Assunto colocado em pauta pela Diretora de 

Saneamento Básico que apresentou seu voto: a) Pelo conhecimento da Defesa; b) Pela rejeição da 

preliminar, diante da inexistência de violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 

c) Pelo indeferimento dos argumentos de mérito apresentados na defesa, mantendo a aplicação das 

penalidades descritas no AI/DS/GDB Nº 026/2021 para as constatações C1 e C2. d) Pelo envio de 

ofício à CESAN comunicando a decisão da Diretoria Colegiada e a possibilidade, se desejado, de 

Recurso ao Conselho Consultivo pela Infração confirmada. colocado em votação, todos os demais 

diretores acompanharam na integra o voto da diretora relatora. 4 - Avaliação FADI-2024 Diretor 

Geral. Encaminhamento 2024-LWF42B. Assunto colocado em pauta pelo Diretor Administrativo 

e Financeiro que versou sobre a avaliação de servidor efetivo ocupante do cargo de Diretor geral desta 

ARSP. Na LC 827 em seu artigo 18, o legislador já previu a solução para as possíveis situações, 

inclusive esta, em que define que o poder decisório da ARSP é de caráter colegiado para as atividades 

administrativas, financeiras e técnicas, podendo aquelas elencadas em regulamento serem delegadas 

a um diretor em especial. Nesse caso todos os diretores vão avaliar porem o Diretor Administrativo 

foi escolhido para alimentar o sistema, considerando que somente um CPF pode ser inscrito no 

sistema. Colocado em votação foi aprovado à unanimidade. 5 - Revisão do Manual de Fiscalização 

dos Serviços Públicos de Distribuição de Gás Canalizado. Processo 2023-HBVHW. Assunto 

colocado em pauta pela Diretora de Gás Canalizado e Energia que apresentou versão do manual de 

fiscalização revisado, o qual tem por objetivo aperfeiçoar os procedimentos de fiscalização da ARSP 

acerca dos serviços de distribuição de gás, estabelecer uma rotina de controle de informações, dentre 

outros. Ressaltou que se trata de uma ação prevista na Agenda Regulatória 2022/2024, aprovada pela 

Resolução ARSP n° 058/2022. Colocado em votação, foi aprovado à unanimidade. 6 Inclusão no 

Circuito Deliberativo. A Diretora de Gás Canalizado e Energia sugeriu aos demais diretores que as 

decisões referentes aos reajustes tarifários decorrentes da alteração do preço do gás, praticados em 

conformidade com a Resolução ARSP n° 061/2023 sejam colocados no Circuito Deliberativo, criado 

no Regimento Interno da ARSP e aprovado na Ata 215ª da Colegiada. Colocado em votação foi 

aprovado à unanimidade.  
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Nada mais a ser deliberado, encerrou-se às 16:45 horas Maria Aparecida Cezanhock, Chefe de 

Gabinete, lavrei a presente ata que após lida e aprovada vai rubricada por mim______________ e 

assinada pelos componentes da Diretoria Colegiada  

 

 

Marcelo Campos Antunes 

Diretor-Geral 

 

 

Alexandre Careta Ventorim  

Diretor Administrativo e Financeiro 

 

 

Joana Moraes Resende Magella 

Diretora de Saneamento Básico  

 

 

Debora Cristina Niero  

Diretora de Gás Canalizado e Energia  

 

 

Tatiana Santos de Oliveira 

Diretora de Infraestrutura Viária e Mobilidade Urbana 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIA APARECIDA CEZANHOCK
CHEFE DE GABINETE ARSP QCE-05

DC/GAB - ARSP - GOVES
assinado em 19/04/2024 17:51:33 -03:00

MARCELO CAMPOS ANTUNES
DIRETOR-GERAL

ARSP - ARSP - GOVES
assinado em 19/04/2024 22:37:19 -03:00

JOANA MORAES RESENDE MAGELLA
DIRETOR SETORIAL
DB - ARSP - GOVES

assinado em 23/04/2024 08:58:31 -03:00

DEBORA CRISTINA NIERO
DIRETOR SETORIAL
DG - ARSP - GOVES

assinado em 23/04/2024 09:07:30 -03:00

TATIANA SANTOS DE OLIVEIRA
DIRETOR SETORIAL
DV - ARSP - GOVES

assinado em 22/04/2024 12:29:15 -03:00

ALEXANDRE CARETA VENTORIM
DIRETOR SETORIAL
DA - ARSP - GOVES

assinado em 22/04/2024 09:27:26 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/04/2024 09:07:31 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIA APARECIDA CEZANHOCK (CHEFE DE GABINETE ARSP QCE-05 - DC/GAB - ARSP - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-313BCK
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